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designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro-Ouvidora

Protocolo: 361013
PORTARIA DE REDES. Nº 779/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 01/2018-
NDE/SEDUC, de 31/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 104/2018-
GAB/PAD de 26/04/2018, publicada no DOE n° 33.607 de 
27/04/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 155/2018-GAB/PAD 
de 20/06/2018, publicada no DOE nº 33.643 de 25/06/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro-Ouvidora

Protocolo: 361017
PORTARIA DE REDES. Nº 782/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.624/2018-
NDE/SEDUC, de 21/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 333/2017-
GAB/PAD de 28/08/2017, publicada no DOE n° 33.448 de 
30/08/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 374/2017-GAB/PAD 
de 01/11/2017, publicada no DOE nº 33.493 de 08/11/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 361021
PORTARIA DE REDES. Nº 790/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     os termos do Memorando nº 1.637/2018-
NDE/SEDUC, de 21/08/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 496/2017-GAB/PAD 
de 20/11/2017, publicada no DOE n° 33.501 de 21/11/2017, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 08/2018-GAB/PAD de 15/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.538 de 16/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 

(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 361047
PORTARIA DE SUBST. Nº 148/2018-GAB/PAD.           Belém, 10 
de setembro de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 1.726/2018-NDE, 
datado de 29 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora TEREZINHA DO SOCORRO 
SARMANHO BANDEIRA, Mat. Nº 303860-1, designada pela 
Portaria 496/2017- GAB/PAD, de 20/11/2017, publicada no DOE 
nº 33.501 de 21/11/2017, pela servidora REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1, da condição de membro.
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360865
PORTARIA DE SUBST. Nº 149/2018-GAB/PAD.           

BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memo nº 1.730/2018-NDE, 
datado de 29 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora TEREZINHA DO SOCORRO 
SARMANHO BANDEIRA, Mat. Nº 303860-1, designada pela 
Portaria 25/2018- GAB/PAD, de 12/03/2018, publicada no DOE 
nº 33.577 de 14/03/2018, pela servidora REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1, da condição de membro.
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360870
PORTARIA DE SUBST. Nº 159/2018-GAB/PAD.           

BELÉM, 12 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 1.8735/2018-NDE, 
datado de 12 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARIA ELISABETH DAMASCENO 
PINTO, Mat. nº 5743036-1 e ALMIR JORGE DE SOUZA TORRES, 
Mat. nº 423769-2, designados pela PORTARIA Nº 482/2017-
GAB/PAD, de 08/11/2017, publicada no DOE edição nº 33.495 de 
10/11/2017, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO NASCIMENTO, 
Mat. nº 57225430-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-
1, presidente e membro, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360946
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 
05054937/0001-63, com sede nesta cidade à Rodovia Augusto 
Montenegro KM 10, s/nº, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as disposições da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994, convoca conforme abaixo relacionados (as) para 
apresentar-se, na Coordenadoria de Recursos Financeiros no 
prazo de até 10 (dez) dias, para prestação de contas de PDDE, 
conforme descriminação abaixo:

PROCESSO SERVIDOR PROGRAMA

1152939/2017 MARIA CRISTINA DO SOCORRO 
BORGES

PDDE-ED.INTEGRAL-2017

1152903/2017 DULCILEA MARIA DE CASTRO 
CARDOSO PDDE-ED.BASICA-2017

1277861/2018 ANA CAROLINA SANTOS CARDOSO PDDE-ED.BASICA-2017

1279648/2018 MARCILENE AMARAL DE OLIVEIRA PDDE-ED.BASICA-2017
 

 Belém, 11 de setembro de 2018
 Ana Cláudia Serruya Hage
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 360477
PORTARIA Nº 232/2018-GAB/PAD                       
BELÉM, 12 DE SETEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº 165/2017-GAB/SIND, de 
16/10/2017, publicada no DOE edição nº 33.481 de 18/10/2017, 
bem como os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
969535 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
M.S.S.A., matrícula nº 57215295-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI e VIII; 
178, V c/c art. 190, XIII e XIX, e as servidoras L.R.L.S.B., 
matrícula nº 55585883-2 e N.C.M.A.M., matrícula nº 5782791-2, 
pelo cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os 
arts. 177, VI; 178, V c/c art. 190, IV e XIII e o servidor M.C.B.S., 
matrícula nº 57203403-1, pelo cometimento de transgressão, 
em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 178, V c/c art. 190, 
IV, todos da Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores  MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº 5743036-1, THIAGO 
MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-1 e SAYONARA CAMARGO 
FONTANA, Mat. Nº 773573-2, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Admi nistração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360587
PORTARIA DE ARQ. Nº 117/2018-GAB/PAD                    

BELÉM, 12 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 113/2018-GAB/PAD, de 
07/05/2018, publicado no DOE edição nº 33.612 de 08/05/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado,  
em vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, as 
quais evidenciam a comprovação de ausência de “animus 
abandonandi” por parte do imputado M.J.R.R., matrícula nº 
57213227-1. Devendo haver o cumprimento das medidas 
cabíveis, abaixo indicadas, pelo setor competente:
1 –  Ao imediato retorno, com a lotação do servidor de acordo 
com a disponibilidade da administração, acatando-se, contudo, 
a orientação sugerida pela Comissão Processante às fl s. 98/99;
2 – À anotação em fi cha funcional do período de afastamento 
sem ato legal, até a véspera do dia em que for efetivamente 
lotado;
3 – À reativação do pagamento do servidor.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 360600
PORTARIA DE SUBST. Nº 147/2018-GAB/PAD.           

BELÉM, 11 de setembro de 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.


